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-1\1 I N I S T 'E R I O D O R E 1 N" O.

]\·iANIJA. Sua Magestade a RAINHA, em resposta á Representaçâo da Camara
da Villit. do Sardoal, relativa a serem unnexadas ao Concelho d'Abrantos as duas
freguezias de Souto , e Mouriscas , que o tinham sido ao Concelho dó Sardoal, de
elarnr que não tem legar a medida que. propõe, mas que deve recorrer directamente
ás Côrtes Gemec , em cuja sabedoria achará sempre remédio a 'seus males ; recorn
mendando entro sim á dita Camara, que empregue toda a sua influencia moral para
que as Leis, 'c e s decisõ es das Côrtes sejam , respeitadas, c 'obedecid as ~ O que a
31esma Augusta Senhora Manda participar no Administrador' Geral interino de San..
tarem pura assim o fazer constar á referida Ccmara,

Putac!o dC.5 Necessidades, em ~6 de Maio de IS37.=:Manoel da Süca Poe ..sos,

--df!2,"'-

]\,1 r\l\DA n UAINHA, pela Secretaria d'Estado dos Negocies do Reino , parti
cipar no Admini strndor G-cl'Ld de Béja, para sua, intelligcnuiu , e devida execuçfio ,
qu e hoje foram remettidos no Conselho 'G era l Director d'Hnsuto Primario, e Secun...
~ariD, os uopeis que o mesmo Administrador dirigíu por este I\.finisterio, no seu Of...
;jcio N. 01 TU!>, sobre o concurso da Cadcirude Primeirns Let.rns da Villa d'Almodo ..
- ar, e que :~ correspondencin futura úcerca de 'requisições semelhantes 11a de fazer-se
d irecta mente corn o dilo Conselho nos termos do 9- '3. 0 Artigo 37 do DecreLo de 15
de Novembro de 13:36. -

Palácio das Necessidades,' em SE) de Maio de IG37.=11:1anoel da Silva Passos.

lUINISTERIO DA GUERRA,. ,

'TJ~N OO ~ f; lo; suscitado algumas duvidas sobre a applicaçâo do ~. 1.0 do Art.. 3.°
elo Decreto de 4< de Janeiro do corrente anno , que r-gula o modo como deve ser
liquidado o tempo de serviço aos Cs pitàes das differeutes Armas do Exercito, que
pertenderem ser declarados Capitães de primeira Classe, por haverem completado
no mesmo Posto dez annos de serviço activo, c sem nota: Manda a RAINHA, pela
Secretaria d' Estado dos Negocias da Guerra, declarar, que neste caso se devem seu
guir as llegula~;~ües do Exercito, quanto ao mario de contar o tempo para reformas;
e que além da exclusão do tempo de licençoe de qualquer natureza, ou de baixas ao
Hospital , quando tues baixos não tenham por origem ferimento em combate, ou
mclest ias adquiridas em resultado de Serviço, como expressamente declara o' citado
~_, seja iglJulmcnte ,descontado qualquer tempo de serviço feito á usurpação, bem
corno o tempo de priz ôes de correcção'; sem que todavia sejam comprehendidas nesta
d1Sposição as prizões' ordenadas peIo':go-verno 'usurpador contra os Súbditos fieis da
.Mesma Augusta Senhora, a respeito dos qlules será este tempo contado sem inter-. -
rupçao,

Paço da, Necessidades, em !il~ de Maio de 1837. "-" Sá da Bandeira.
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